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PROJETO DE LEI Nº 3.094 DE JULHO DE 2020.

"INSTITUI O DIA 20 DE NOVEMBRO COMO FERIADO MUNICIPAL PELO ‘DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA'."


A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:


Art. 1º - Fica instituído o feriado municipal pelo ‘Dia da Consciência Negra', a ser comemorado em 20 de novembro.

Art. 2º - A data será incluída, no calendário de eventos da SECRETARIA DE GOVERNANÇA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E CULTURA, que definirá as atividades da comemoração.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário."
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 25 de maio de 2020.

Adriano Martins de Oliveira

Vereador Autor
“Cidadania e Participação”
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